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. A P R O V A D A Efti g8 / 07 / 88

. . : Conselho Pleno

1. - R E L A T Ó R I O

. O estabelecimento apresenta acorde f I rn seis ccn

a'= maioria dos pais dos altmos
para homclogôçao, nos ter cio s do ar t. 22 de Decre_

to 95.921, de 14 de abril de 1988.

2. - APRECIAÇÃO -

^0 acordo .apresentado atende aos requisitos exi-

í gidos pelo artigo 2£ do Decreto nS 95*921*
PéIo'que consta nos autos constata-se a correçSc

da representação legal das partes que assinam o acoj

do» devendo a mesíiío ser homologado*

3. - CONCLUSÃO

Pele sxpcstc, cpino pela hctnolcgaçãc do acorde,
podendo o estabelecimento praticar os valores que

, nos nesssseguem, aplicôndc-se scbre

subsequentes, es índices legais.

Valores homologados:- maip/88"

15 Grau: de is a 49 série ..e.o Cz$3.200,00

de 5» a 8« serie Cz$4.65Q,00

22 Gra.u : C2S5.100,00
N •

São Paulo , 26 de julho de l 968
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PROCESSO CEE N9 1501/88 INDICAÇÃO CEE/CENÉ N9 479/88

;DELIB£RAÇÃO DO PLENÁRIO
* • • * ' . *

O*CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.
• t

' *

Sala "Carlos Pasquale" ̂em 28 de julho de 1988

.a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício
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